
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD -IRRIGAÇÃO 
 
 
1.  SETOR REQUISITANTE  
 
UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  Departamento de Agricultura e Pecuária, Seção de Hortas Comunitárias 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  Miguel Aurélio Droppa  

TELEFONE: (42) 3220-1000 ramais 1459 e 1469 

 
2.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  
(  ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a 
necessidade de posto de trabalho no local). 
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: 
serviços de limpeza / segurança com posto de trabalho no local). 
(  x ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos). 
( X ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos). 
 
 
 
3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  
(   ) CONCORRÊNCIA  
( X  ) PREGÃO    (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) DISPENSA   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) INEXIGIBILIDADE   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
4.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
(X ) NOVA CONTRATAÇÃO 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO: 
_______________________________________________________________________ 
VIGÊNCIA: 
________________________________________________________________________ 
CONTRATADO: 
_____________________________________________________________________ 
 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 
 
 
 
5.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação faz-se necessária em virtude da demanda para implantação de diversas hortas 
comunitárias no Município de Ponta Grossa. 
Os itens auxiliam na produção de hortaliças, pois a necessidade de irrigação faz-se necessárias 
principalmente, espécies folhosas, com isso padronizam a produção e dão mais funcionalidades 
ao sistema. A aquisição será através do convênio SEAB 556/2025, contrapartida de 30%. 
 
 
 
 
 
 
 



6.  QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE 
QUANTID

ADE 

01 

Mangueira de irrigação, por 15 cm, Tubo emissor não 
regulado Diâmetro Nominal 16mm. Material PVC. Espaço 
entre gotejadores: De 20 a 40cm. ABNT NBR ISSO 9261 - Pn 
=  100k Pa - QN = 2L/h. 

 Metros 10.000 

02 Conector inicial de passagem plena, trava por porca, 16 mm Unidade 240 

03 
Anel de vedação G, 18mm, material borracha, compatível 
com conector inicial de passagem plena G 

Unidade 240 

04 
Tampão final de linha para fita de gotejamento- trava por 
porca peças, macho, 16mm 

Unidade 240 

05 
Sistema de irrigação Cap Soldável Irrigação LF 50mm em 
PVC. Tampão de final de tubulação com junta soldável 

Unidade 21 

06  TE BSA Soldável Irriga LF 50 CB, 50mm Unidade 18 

07 Tubo de Irrigação LF PN 80 PBL 50mm Unidade 40 

08 
Bomba Monoestágio TH- 16- NR Motor 3 CV IP 23 
Monofásico 110/220-254V Rotor de 159mm 

Unidade 03 

09 Caixa d’água de 5000 l, polietileno. Respeitando todas as 
normas técnicas de reservatórios (NBR 14799 da ABNT). 

Unidade 02 

10 Caixa d’água de 500 l, polietileno. Respeitando todas as 
normas técnicas de reservatórios (NBR 14799 da ABNT). 

Unidade 04 

11 Torneira de Boia ¾ caixa de água alta pressão. Para caixa de 
água de 5.000 litros  

Unidade 02 

 
7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
(   ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 
N° e ano da Demanda do PCA: 1772/2026 
 
8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Critérios de sustentabilidade: 
__________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
Permite a subcontratação: (    ) Sim ( X   ) Não. 
 
 
 
 
9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Prazo de entrega: 7 dias úteis a partir da data da convocação para entrega ou execução do 
objeto. Entrega parcelada durante a vigência contratual, de acordo com a solicitação do fiscal. 
 
 
10.  LOCAIS DE ENTREGA 
Centro Agropecuário Municipal – CAM 
Endereço: Avenida General Aldo Bonde 1050 CEP: 84060-170 – Santa Terezinha 
 
 
11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
12 meses 



(  x ) RENOVÁVEL a critério da Administração 
(  ) NÃO RENOVÁVEL 
 
 
12.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 
CR: 253 
 
13.  INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 
Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo 
II) e anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024). 
 
Gestor do contrato 

Nome: Valquíria Grochovski 
Matrícula: 21492 

 
Gestor do contrato suplente 

Nome:  Fábio Pinheiro de Jesus 

Matrícula: 33397 

 
Fiscal administrativo 

Nome: Sônia Luiza da Silva Vieira 
Matrícula: 17224 
 

Fiscal administrativo suplente 
Nome: Maristela Aparecida Fernandes Reis 
Matrícula: 22335 

 
Fiscal técnico 

Nome: Michel Mottin Demiate 
Matrícula: 15751 

 
Suplente 

Nome: Graziela Ap.Costa Tozetto 
Matrícula: 15765 

 
 
14.  GRAU DE NECESSIDADE: 
(   ) BAIXO 
( x  ) MÉDIO  
(   ) ALTO 
 


